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澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 6/2009號行政法規

延長工作收入補貼臨時措施的實施期間

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

標的

一、本行政法規旨在將第6/2008號行政法規所核准的工作

收入補貼臨時措施的實施期間延長至二零零九年十二月三十一

日。

二、上款所指補貼於二零零九年間的發放，由經本行政法

規修改的第6/2008號行政法規規範。

第二條

修改第6/2008號行政法規

第6/2008號行政法規第一條、第三條、第四條、第五條及

第六條修改如下：

“第一條

標的及性質

一、本行政法規訂定以臨時方式向低收入的澳門特別行

政區永久性居民發放工作收入補貼的規則，以紓緩當前經

濟狀況所造成的生活壓力。

二、 .......................................................................................

第三條

發放期數

一、 .......................................................................................

二、為適用上款的規定，二零零九年的每三個月為一季

度，按此劃分為第一季度至第四季度的四期補貼。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 6/2009

Prorrogação do prazo da aplicação das medidas provisórias
 do subsídio complementar aos rendimentos do trabalho

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo visa prorrogar, até 
31 de Dezembro de 2009, o prazo da aplicação das medidas pro-
visórias do subsídio complementar aos rendimentos do trabalho, 
aprovadas pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2008. 

2. Durante o ano de 2009 a atribuição do subsídio referido 
no número anterior rege-se pelo Regulamento Administrativo 
n.º 6/2008, com as alterações introduzidas pelo presente regula-
mento administrativo.

Artigo 2.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 6/2008

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º e 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2008 passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1.º

Objecto e natureza

1. O presente regulamento administrativo define as regras 
para atribuição do subsídio complementar aos rendimen-
tos do trabalho, a atribuir provisoriamente aos residentes 
permanentes da Região Administrativa Especial de Macau, 
adiante designada por RAEM, que trabalham com baixos 
rendimentos, por forma a aliviar a pressão da vida provoca-
da pela actual situação económica.

2.  ..............................................................................................

Artigo 3.º

Número de prestações a atribuir

1.  ..............................................................................................

2. Para efeitos do disposto do número anterior, cada três 
meses do ano civil de 2009 é considerado como um trimes-
tre, constituindo-se, segundo este entendimento, quatro 
prestações a atribuir a partir do 1.º trimestre até ao 4.º tri-
mestre do ano em causa. 
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第四條

申請條件

一、同時符合以下條件的人士，可申請補貼︰

（一） .............................................................................. .....

（二） ...................................................................................

（三） ...................................................................................

（四）在申領補貼的季度內收取的總工作收入少於澳門

幣一萬二千元的僱員。

二、上款（一）項所指的身份及（三）項所指的登錄須

於二零零八年十二月三十一日或以前取得及作出。

三、為適用第一款（四）項的規定，下列用語的含義

為：

（一）“僱員”是指屬以下任一情況的受僱者，即使其

為多於一個僱主實體工作亦然：

（1）按月累計至少工作一百五十二小時者；

（2）八月二十一日第43/95/M號法令第二條第一款規

定所涵蓋的、從事經十二月三十一日第15/77/M號法律核

准的《營業稅章程》附表一內的《行業總表》所載“紡

織、成衣及皮革製造業”範疇的工作且按月累計至少工作

一百二十八小時者；

（二）“工作收入”是指經二月二十五日第2/78/M號法

律核准的《職業稅章程》第三條第一款所指的來自受僱的

工作收益；但僱員基於勞動關係的終止而根據第7/2008號

法律第七十七條的規定收取的賠償則不計算在工作收入

內。

四、為適用上款（一）項的規定，在確定工作時數時，

如屬下列情況，須視作每日實際工作八小時：

（一）僱員正處於第7/2008號法律第四十四條第一款、

第四十六條第一款、第五十三條第二款及第五十四條所指

的休假或缺勤期間；

（二）上款（一）項（2）分項所指的僱員正處於八月

二十一日第43/95/M號法令第五條所指的以補償方式暫時中

止勞動合同的期間。

第五條

申請手續

一、 .......................................................................................

二、 .......................................................................................

Artigo 4.º

Requisitos

1. Podem requerer a atribuição do subsídio os indivíduos 
que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1) ...............................................................................................

2) ...............................................................................................

3) ...............................................................................................

4) Aufiram um rendimento total do trabalho inferior a 
12 000 patacas no trimestre em que solicitam a atribuição 
do subsídio. 

2. A aquisição do estatuto e a inscrição referidas, respec-
tivamente, nas alíneas 1) e 3) do número anterior devem 
estar preenchidas até 31 de Dezembro de 2008.

3. Para efeitos da alínea 4) do n.º 1, entende-se por:

1) «Trabalhadores», indivíduos que são empregados, 
trabalhando em uma das seguintes situações, ainda que em 
mais do que uma entidade patronal:

(1) Indivíduos que trabalham, no mínimo e cumulativa-
mente, 152 horas mensais;

(2) Indivíduos que trabalham, no mínimo e cumulativa-
mente, 128 horas mensais, desde que abrangidos pelo n.º 1 
do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 43/95/M, de 21 de Agosto, e 
exerçam actividades referidas no quadro das indústrias têx-
teis, do vestuário e do couro, constante da Tabela Geral de 
Actividades que integra o mapa I anexo ao Regulamento 
da Contribuição Industrial, aprovado pela Lei n.º 15/77/M, 
de 31 de Dezembro;

2) «Rendimentos do trabalho», os rendimentos prove-
nientes do trabalho dependente previstos no n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento do Imposto Profissional, aprovado 
pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, exceptuando-se do 
cômputo dos rendimentos as indemnizações pagas ao tra-
balhador pela cessação da relação de trabalho, ao abrigo do 
artigo 77.º da Lei n.º 7/2008.

4. Para efeitos da alínea 1) do número anterior, na deter-
minação do número de horas de trabalho, são calculadas 
como efectivamente prestadas oito horas diárias de traba-
lho nas seguintes situações:

1) Quando o trabalhador esteja de férias ou em faltas, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 44.º, o n.º 1 do artigo 46.º, 
o n.º 2 do artigo 53.º e o artigo 54.º, todos da Lei n.º 7/2008;

2) Quando o trabalhador referido na subalínea (2) da 
alínea 1) do número anterior esteja em regime de compen-
sação no prazo de suspensão temporária do contrato de tra-
balho, de acordo com o artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 43/95/M, 
de 21 de Agosto.

Artigo 5.º

Formalidades

1.  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................
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三、[廢止]

四、二零零九年四月、七月、十月以及二零一零年一月

的月底前，應遞交有關前一季度的工作期間的補貼申請

表。

五、 .......................................................................................

第六條

補貼金額

一、補貼金額為僱員每月少於澳門幣四千元的工作收入

與澳門幣四千元之間的差額，但按季度發放的補貼總金額

與僱員該季度的總工作收入合計不得超過澳門幣一萬二千

元。

二、 ...................................................................................”

第三條

表格的更新

為配合工作收入補貼臨時措施的實施期間的延長，第

6/2008號行政法規所核准的申請補貼專用表格應予更新。

第四條

廢止

廢止第6/2008號行政法規第五條第三款。

第五條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效，並自二零零九年一月一日

起產生效力。

二零零九年三月十九日制定。

命令公佈。 

行政長官 何厚鏵

澳 門 特 別 行 政 區

第 7/2009號行政法規

發行澳門幣伍拾圓紙幣

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

3. [Revogado]

4. Os pedidos devem ser apresentados até ao fim dos me-
ses de Abril, Julho e Outubro de 2009, e do mês de Janeiro 
de 2010, referindo-se cada um deles ao período de trabalho 
do trimestre anterior.

5.  ..............................................................................................

Artigo 6.º

Montante do subsídio

1. O montante do subsídio resulta da diferença entre o 
rendimento mensalmente auferido pelo trabalhador infe-
rior a 4 000 patacas e o montante de 4 000 patacas, não po-
dendo o total do montante do subsídio a atribuir e o total 
do rendimento trimestral do trabalho ser superior a 12 000 
patacas.

2.  ........................................................................................... .»

Artigo 3.º

Actualização do impresso

Em articulação com a prorrogação do prazo da aplicação das 
medidas provisórias do subsídio complementar aos rendimen-
tos do trabalho, deve proceder-se à actualização do impresso 
próprio para pedido de atribuição do subsídio aprovado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 6/2008. 

Artigo 4.º

Revogação

É revogado o n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/2008.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de Janei-
ro de 2009.

Aprovado em 19 de Março de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 7/2009

Emissão de nota de cinquenta patacas

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo, o seguinte:




